LEI N° 501, DE 28/06/74


Dispõe sobre parcelamento do pagamento de Blokrets ou Blokritos para passeios e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a parcelar o pagamento de Blokrets ou Blokritos para passeios fronteiriços à edificações do Município.


§ 1° - O pagamento de que trata este artigo compreende o preço dos materiais utilizados na fabricação de Blokrets ou Blokritos, nos termos da  Lei Municipal n° 398, de 24/07/72.


§ 2° - O parcelamento referido neste artigo não poderá ultrapassar um exercício, nem as parcelas serem inferiores a Cr$-100,00 (cem cruzeiros).


§ 3° - O preço de fabricação de Blokrets e Blokritos será revisto trimestralmente, para atualização de seu custo, devendo sua fixação ser motivo de decreto numerado do Executivo Municipal.

Art. 2° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na  data de sua publicação.

 Timóteo, 28 de junho  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda.

